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(Mais conhecido como JATOBA)

—<1,"Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu promulgo o seguinte Projeto de Decreto 
Legislativo:

Artigo Io - Fica concedido ao Sr.Plinio 
Manoel Rodrigues, a Medalha "Newton Prado" pelos
relevantes trabalhos prestados em nosso Municipio.

Artigo 2 °  - A entrega da referida láurea e 
se dará em Sessão Solene previamente convocada pelo 
Presidente da Câmara de Vereadores do Município de 
Leme.

Artigo 3o - As despesas com a execução 
deste Projeto de Decreto Legislativo correrão por 
conta de dotações orçamentárias, suplementadas, se 
necessário.

Artigo 4o - Este Projeto de Decreto 
Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 10 de agosto
de 2015.

Marcelo y^aíberto Bonelli 
Vereador Marcelo Bonelli.
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O senhor Plínio Manoel Rodrigues nascido em 12 de Agosto de 
1935, na antiga estrada de Araras, que hoje se chama Avenida 
Dr.Jambeiro Costa no numero 846, nesta cidade e município de 
Leme, Estado de São Paulo. Considerando que: Foi um grande
tipografo de jornal em Leme fundador da liga Lemense de Futebol 
e ainda hoje é grande colaborador dos jornais de Leme também, 
uma pessoa muito conhecida em nossa cidade.
0 senhor Plinio Manoel Rodrigues reside até hoje em Leme com 
seus familiares.
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PLÍNIO MANOEL RODRIGUES

Filho de Antônio Prachedes Rodrigues e Maria de Assis Rodrigues, 
nascido em 12 de Agosto de 1935, na antiga estrada de Araras, hoje 
Avenida Dr. Jamheiro Costa no número 846, nesta cidade e município de 
Leme, Estado de São Paulo. Iniciou seus estudos no Grupo Escolar 
Coronel Augusto César no ano de 1943, sendo diplomado em 1947, e sua 
professora era a Sra. Olga Meira Molinari, na época o Diretor era o Sr. 
Professor Sebastião de Oliveira Gusmão. No ano de 1948 iniciou como 
empregado aprendiz na profissão de tipógrafo do Jornal "O Município" 
do Sr. José Manoel de Arruda Oliveira, conhecido por Dedé da 
Tipografia. Sendo que na época tinha vasto conhecimento e amizades 
com as pessoas , políticos e esportistas que foram importantes para a 
nossa cidade, tendo participado na fundação da Liga Lemense de 
Futebol, e participou do futebol amador por diversos clubes em nossa 
cidade. Nos anos de 1960 colaborou financeiramente para a criação do 
Campo de Futebol da Vila Eroisi, sendo que na época era Prefeito o Sr. 
Orlando Leme Franco. No ano de 1963 mudo-se para a Cidade Ocian na 
Praia Grande, municipio de São Vicenti. No ano de 1965 casou-se com a 
Sra. Benedcta Antonia de Souza Rodrigues, sendo que deste casamento 
tiveram 055 filhos. Nets ano participou de uma comissão para a 
emancipação do Municipio de Praia Grande, tendo êxito em 1967, 
estando hoje seu nome na lista dos emancipadores do município de 
Praia Grande. Colaborou nas campanhas das primeiras três eleições para 
prefeito nesta município. Sendo que na década de 1980, voltou a residir 
em Leme. Nos anos de 90 ingressou no Partido Trabalhista Brasileiro, 
sendo candidato a vereador por dois períodos. Sempre colaborou com 
alguns jornais do nosso município.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 10/2015.
EMENTA: Dispõe sobre outorga de “MEDALHA NEXTON PRADO” ao

Senhor Plínio Manoel Rodrigues, mais conhecido como 
JATOBA.

AUTORIA: Vereador Marcelo Adalberto Bonelli.

Senhor Presidente.

O presente Projeto de Lei é legal, está bem redigido 
e instruído, portanto, em condições de iniciar a sua tramitação pela Casa.

Sala da Assessoria Legislativa “Dr. Waldir José Baccarin” 
em 12 de agosto de 2015. ’
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EMENTA: Concede “MEDALHA NEWTON PRADO”
Sr. Plínio Manoel Rodrigues (mais conhecido como JATOBA) 

AUTORIA: Vereador Marcelo Adalberto Bonelli
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PARECER CONJUNTO DA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

e

CO M ISSÃO  DA SAÚDE, EDU CAÇÃO , CULTURA, LAZER E TURISMO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação e 
Comissão da Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas 
conjuntamente na Saia das Comissões "Palmiro Ferreira Vieira", analisando 
detidamente o presente Projeto de Decreto Legislativo, apresentam esse único 
relatório, o qual também é o nosso voto:

1-]-
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria 

do Vereador Marcelo Adalberto Bonelli pelo relevante serviço prestado pelo do 
Sr. Plínio Manoel Rodrigues à comunidade lemense.

2.]-
Sob o aspecto da redação ó Projeto está bem 

redigido e instruído, é legal e não merece qualquer reparo, razão porque a 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação é FAVORÁVEL a sua
tramitação.

3 . ] -
Já  quanto ao mérito, a Comissão de Saúde, 

Educação, Cultura, Lazer e Turismo, ressalta o grande exemplo de vida e 
cidadania transmitido pelo homenageado em nossa cidade, em seus 80 anos 
de idade, sempre prestando trabalhos sociais a população, principalmente na 
área do esporte, tendo assim uma atuação marcante no seio da nossa 
comunidade.
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4 . ] -
Portanto, esses atributos, na vida do 

dentro da sociedade lemense, induz, de forma segura, a Comissão de Saúde, 
Educação, Esporte, Lazer e Turismo a se pronunciar também FAVORÁVEL 
para que seja o presente projeto apreciado pelo PLENÁRIO desta Casa.

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em 19 de agosto de 2.015.

Pela Comissão de C.J.R.

Pela Comissão de S.E.C.L.T.

Aparecido Begnamia 
Presidente

João Marcos Demétrio 
Vice-Presidente

Adenir de Jesus Pin 
Sécretário

\
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P R O JE T O  DE D E C R E T O  LEG ISLA TIV O  N°10/2015, A PRO VAD O  PO R 
15(QUINZE) V O TO S FA V O R ÁV EIS, 1(UM) C O N TR Á R IO  E 1(UMA) 
AU SÊN CIA . EM VO TA ÇÃ O  S E C R E T A .

Em, 24 de agosto de 2015.

Eduardo Ldmê da Silva 

Presidente
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REDAÇÃO FINAL

DECRETO LEGISLATIVO N° 324, de 25 de agosto de 2.015.

Dispõe sobre outorga de "MEDALHA NEWTON PRADO" 
Ao Sr.Plínio Manoel Rodrigues.
(Mais conhecido como JATOBA)

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Artigo Io - Fica concedido ao Sr.Plínio Manoel 
Rodrigues, a Medalha "Newton Prado" pelos relevantes 
trabalhos prestados em nosso Municipio.

Artigo 2 °  -  A entrega da referida láurea e se 
dará em Sessão Solene previamente convocada pelo Presidente 
da Câmara de Vereadores do Município de Leme.

Artigo 3o - As despesas com a execução deste 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações 
orçamentárias, suplementadas, se necessário.

Artigo 4o - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
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